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DECRETO N° 094/2020

SÚMULA: Estabelece critérios para uso de máscaras
pela população, em decorrência do COVID-19.

LUIZ NICACIO, PREFEITO MUNICIPAL DE
CENTENÁRIO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI,

RESOLVE,

Art. 1°_Tomar obrigatório, a partir do dia 18 de abril
de 2020, o uso de máscara para adentrar as dependências de todos os prédios
públicos, agências bancárias, cooperativas de crédito e lotéricas.

Parágrafo Único - As máscaras de proteção poderão
ser confeccionadas artesanal mente em tecido, preferencialmente de algodão.

Art. 2°_ É obrigatório o uso de máscara por todos os
servidores públicos e funcionários da iniciativa privada, que prestem
atendimento ao público.

Art. 3° - Recomendar o uso de máscaras de barreira
para todos os cidadãos que estiverem fora de seu domicílio durante o período de
emergência da COVID-19.

Parágrafo Único A administração Pública
Municipal, através do CRASS, irá disponibilizar máscaras para aqueles que
necessitem e que possuem cadastro no Cadúnico. A data da entrega será
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infonnada através dos meios de comunicação utilizados usualmente para
divulgação dos atos administrativos.

Art. 4° - Revogadas disposições em contrário
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~I:fIZNICACIO
Prefeito Municipal.

PUBLIQUE-SE.
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ESTA\lO DO PARANÁ
PREFEITURA MlJ:\ICII'AL \lE CENTEl'iÁRIO \lO SUL
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DECRETO ;'o,iu lt9~12UZO

SÚMULA: Estabelece critérios para uso de
máscaras pela população, em decorrência do
COVID-19.

LUIZ NICACIO, PREFEITO MUNICIPAL. DE
CENTENtÍ.RIO DO SUL, ESTADO DO PARANA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
EM LEI,
RESOLVE,

Arl. 1"- Tornar obrigatório, a partir do dia 18 de abril de 2020.
o uso de máscara para adentrar as dependências de todos os
prédios públicos, agências bancárias. cooperativas de crédito c
lotéricas.

Panlgraro Único - As máscaras de prokçi1o poderão ser
confeccionadas artesanall1H:ntc em tecido, pn:ferencialmente de
algodão.

Art. 20_ É obrigatório o uso de máscara por todos os servidores
públicos e funcionários da iniciativa privada, que prestem
atendimento ao públit:o.

Art. 30 - Recomendar o LISO de máscaras de barreira para todos
os cidadãos que estiverem fora de seu domicílio durante o
periodo de emergência Ja COVlD-19.

Parágrafo Único - A administração Pública Municipal,
através do CRASSo irá disponibilizar máscaras para aqueles
que necessitem e que possuem cadastro no Cadúnico. A data da
entrega será informada através dos meios de comunicação
utilizados usualmente para divulgação dos atos administrativos.

Art. 4° - Revogadas disposições em cOlltrúrio
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LUIZ iV/CACIO
Prefeito Municipal.

PUBLIQUE-SE.
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